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PARECER JURÍDICO n° 074/2021

Encaminhado o expediente para confecção de parecer jurídico sobre a seguinte

Maléria/Ementa: Projeto de Resolução L.egislativa 001/2021 que “Regulamenta a utilização dos

espaços da Câmara de Vereadores por terceiros e dá outras pro\ idéncias .

1 RELATÓRIO

A presente proposição tem como objetivo regrar a utilização por terceiros dos

seguintes espaços da nova sede da Câmara de Vereadores de Serafina Corrêa: Plenário Darcy Sobreiia

Soccol e Salas de Reuniões 1 e 11.

A cessão ocorrei'á mediante requerimento tormal do interessado, condicionada à

Projeto, üentre as inovações, encontra-se a previsão de utilizaçãoadesão do Termo que acompanha o

dos espaços para solenidades de formaturas escoiai'es e colação de grau.

lí FUNDAMENTACAQ

O processo legislativo municipal, dentre outros, compreende elaboração de

Resoluções. Nos termos do artigo 51 da Lei Orgânica Municipal', os projetos de resolução disporão

sobre matérias dc interesse interno da Câmara Municipal, cuja competência é exclusiva da Câmara,

conforme art. 35 da L.ÜM- combinado com o art. 2'-'' do Regimento InternoC

' An. .st t)s projetos de resolução disporão sobre matérias de interes.se interno da Câmara Municipal e os projetos dc decreto legislativo

sobre os demais casos de sua competência pri\ tilix a.

Parãgralb Iniico - Nos casos

elaboração da norma juridiea. i|ue será promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal.

de projetos rie resolução c de projetos de decreto legislativo, considerar-se-á encerrada com a votação linal. a

2
.\rt. 35 li de competência e\elusi\ a da Câmara Munieipat (Redação dada pela timenda à l.ei Orgânica n° 1/200.'')

I  - HIeger sua .Mesa Diretora bem como destitui-la na forma regimenlah (Redação dada pela forienda à l.ei Orgânica n° 1/2005)

I I - elaborar 0 Regimento Interno:

ill - organi/ar os serx iços adminisIratlN us inimuis e prm er os cargos rcspectiros;

IV - propor a criação e extinção tios cargos de seu tpiadro de pessoal e serviços, tlispor sobre o provimento dos mestnos. betn como a

iniciativa da lei tpie ll\;i e altera os seus veneinientos e outras vantagens; (Reilação dada pela bmenda á Lei Orgânica n° 1/2005)

V - conceder licença ao Prcíeiio. ao Mec-Prefeito  e aos v ereatlorcs.

- auioriear o Prefeiio e o Viee-Prefeito a ausenlar-se do Munieípit) por mais ile t|uinze dias; (Redação dada pela Emenda à t.ei Orgânica

11“ I /2010)

VII - lulgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer prévio do fribunal de Contas do Estado: (Redação dada pela Emenda à Lei

Orgânica n“ 1/2010)

VII I - decretar perda de matidato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados na Constituição federal, nesta Lei Orgânica e na

legislação federal aplicável;

IX - autorizar a realização de empréstimo, operação ou acordo externo de qualquer tiaUireza. de interesse do Município;

X - procetler a tomada de comas tio Prefeito, através tie Comissão Especial, qmindo não apresentada à Câmara Municipal dentro de sessenta

dias, apos a abertura tia sessão legislativa;

.XI I - estabeleeer e mudar (emptirariamenle o local de suas reuniiães;
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111-CONCLUSÃO

Assim, dianle do exposto, por se tratar de matérias de interesse interno da Câmara e

competência, mediante a aprovação do Plenário e promulgação pelo Presidente, é pelaatendida a

viabilidade técnica e Jurídica do projeto de Resolução Legislativa/2021 .

IV - no OBJETO DE ANÁLISE

limita-se cà análise Jurídica e não faz Juízo de conveniência eEste parecer

oportunidade. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos Jurídicos, estando excluídos quaisquer

aspectos econômicos e/ou discricionários.

E o parecer que se emite

Serafina Corrêa, 13 de Julho de 2021
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XI II - convocar Secretário do Munícipio ou Diretor equivalente para prestar esclarecimentos, aprazando dia e hora para

Comparecimento. (Redaçflo dada pela Emenda à Lei Orgânica n° 01/2009)

XIV - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas reuniões;

XV - criar comissão paiiamentar de inquérito sobre fato determinado c prazo certo, mediante requerimento de um terço de seus membros;

XVI - conceder titulo de cidadão honorário ou conlérir homenagem às pessoas que. reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços

ao Municipio ou nele se destacado pela atuação exemplar na vida pública e particular, mediante proposta pelo voto de dois terços dos

membros da Câmara.

XVII - solicitar a mlcr\enção do Estado no Município;

XVII I - julgar 0 Prefeito, o Vice-Prcfcito e os Vereadores, nos casos pres istos em lei federal;
XIX - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluindo os da Administração Indireta;

XX - ti.xar 0 subsidio de seus membros, do Prefeito, do Vice-Prefeito e de seus Secretários Municipais, em cada legislatura para a

0

subsequente c em data anterior as eleições;

■  a fiscalização da administração financeira e orçamentária do Municipio, com auxílio do tribunal de Contas doXXI I

Estado. (Redação acrescida pela Emenda à l.ci Orgânica n" 1/2005)

XXlll - dar posse ao Prefeito e ao Vicc-Prefeito. bem como cassar e declarar extinto o seu mandato, nos casos e na forma prevista nesta Lei

Orgânica e Decreto-Lei n” 201/67. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n“ 1/2010)

exercei

' .\rt. 2“ As funções Legislalixas da Câmara Municipal consistem na elaboração de Emendas á l.ei Orgânica, Leis Complementares, Leis

Ordinárias. Decretos Legislativos e Resoluções, sobre quaisquer matérias de competência do Municipio.


